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LIVRO N9 

LEI COMPLEMENTAR NQ 132/95 
de 25 de outubro de 1995 

Restaura as características de dimensionamento 
da Av. 9 de julho, da Rua Engenheiro Prudent& M. 
de Moraes até a Madre Paula de São José ao lado 
esquerdo, sentido centro-bairro. 

A Prefeita Municipal de 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela 
seguinte lei complementar: 

São José dos Campos, faz 
sanciona e promulga a 

Art . lQ, As caracterísitcas de dimensionamento, 
recuos, ocupação e aproveitamento do lote da subcategoria de uso 
sujeita a controle especial C2 . 1, relativas ao Corredor Radial da Av . 
9 de julho, no trecho compreendido entre a Rua Engenheiro Prudente M. 
De Moraes e Av. Madre Paula de São José, lado esquerdo, no sentido 
centro-bairro, passam a ser as seguintes: 

frente mlnLma do lote (m): 20; 
-área mínima do lote (m2): 500; 
-recuo de frente mínimo (m): 5,0; 
- recuos laterais mínimos (m) 

até o 22 pavimento: 3,0; 
acima do 22 pavimento: 3,0; 

-recuo de fundo mínimo (m) : 3,0 ; 
-taxa de ocupação máxima: 0,50;. 
- coeficiente de aprov. Máximo: 1,00. 

Art . 2Q . Esta lei complementar entra em 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos C 
de outubro de 1995 . 

Angela Mo~G~:n 
Prefeita Municipal 

Ambiente 
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tdtndo de Soo 'Paulo 

LIVRO N9 FLS. "JO 

cont . da LEI COMPL. NQ 132/95 - fls. 02 

de outubro de 1995. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 25 

\l 
Luiz ~~tes 

Secretário de Obras e Habitação 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do mês de 
outubro do ano de hum mil novecentos e noventa e cinco. 

-~. ~únior 
Divi~~:l~zação e Atos 

(Projeto de lei de autoria da Vereadora Lindonice de Brito) 


